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RUA GAMA ROSA, S/N – CENTRO – ARARA/PB – CEP: 58396-000 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDENCIARIO DE 
ARARA 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de consultoria 

atuarial, destinados a atender às necessidades do 

Instituto Municipal de Previdência de Arara/PB, 

abrangendo a elaboração de estudos, avaliações e 

relatórios atuariais, bem como o assessoramento 

técnico necessário à gestão previdenciária do ente, 

referentes ao exercício de 2026, conforme 

especificações constantes no Termo de 

Referência. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 

Licitação nº DV000I1/2026, nos termos do Art. 75, 

inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 03.01 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA–IMPA 

04.122.1003.2051 Manter as atividades 

administrativas do IMPA 802. Recursos vinculados 

ao RPPS – Taxa de Administração 3.3.90.36.01 – 

Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 

2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Arara e: CT Nº 000I1/2026 - 09.02.26 

- ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES - 

CNPJ 29.581.157/0001-30 - R$ 25.300,00 (vinte e 

cinco mil e trezentos reais). 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDENCIARIO DE 

ARARA 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº 

DV000I1/2026. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de 

consultoria atuarial, destinados a atender às 

necessidades do Instituto Municipal de Previdência 

de Arara/PB, abrangendo a elaboração de estudos, 

avaliações e relatórios atuariais, bem como o 

assessoramento técnico necessário à gestão 

previdenciária do ente, referentes ao exercício de 

2026, conforme especificações constantes no 

Termo de Referência. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 

75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 

Instituto Municipal de Previdência de Arara. 

RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 06/02/2026. 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDENCIARIO DE 

ARARA 
  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV000I1/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV000I1/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de 
consultoria atuarial, destinados a atender às 
necessidades do Instituto Municipal de Previdência 
de Arara/PB, abrangendo a elaboração de estudos, 
avaliações e relatórios atuariais, bem como o 
assessoramento técnico necessário à gestão 
previdenciária do ente, referentes ao exercício de 
2026, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência; ADJUDICO o seu objeto e 
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RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES - 
CNPJ: 29.581.157/0001-30 - R$ 25.300,00. 

Arara - PB, 06 de Fevereiro de 2026 
LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS SANTOS - 

Diretor/Presidente 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 

ARARA 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratação para prestação de serviços 

de operacionalização da compensação 

previdenciária do Instituto Municipal de Previdência 

de Arara PB – IMPA. FUNDAMENTO LEGAL: 

Dispensa de Licitação nº DV000I2/2026, nos 

termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO: 03.01 INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA–IMPA 04.122.1003.2051 Manter as 

atividades administrativas do IMPA 802. Recursos 

vinculados ao RPPS – Taxa de Administração 

3.3.90.36.01 – Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do 

exercício financeiro de 2026. PARTES 

CONTRATANTES: INSTITUTO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA–IMPA e: CT Nº 000I2/2026 - 

11.02.26 - 61.547.018 SOSTENES QUEIROZ DA 

SILVA - CNPJ 61.547.018/0001-00 - R$ 19.800,00 

(dezenove mil e oitocentos reais). 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDENCIARIO DE 

ARARA 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº 

DV000I2/2026. OBJETO: Contratação para 

prestação de serviços de operacionalização da 

compensação previdenciária do Instituto Municipal 

de Previdência de Arara PB – IMPA. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 

Administração. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 

11/02/2026. 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDENCIARIO DE 

ARARA 
  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV000I2/2026 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV000I2/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: Contratação para prestação de 
serviços de operacionalização da compensação 
previdenciária do Instituto Municipal de Previdência 
de Arara PB – IMPA; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor 
de: 61.547.018 SOSTENES QUEIROZ DA SILVA - 
CNPJ: 61.547.018/0001-00 - R$ 19.800,00. 

Arara - PB, 11 de Fevereiro de 2026 
LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS SANTOS - 

Diretor/Presidente 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE 

ARARA 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº 

DV000I3/2026. OBJETO: Contratação de empresa 

para prestar serviços na locação de softwares de 

sistema de contabilidade integrada ao Portal 

Transparência para atender as necessidades do 

Instituto Previdenciário Municipal de Arara PB – 

IMPA neste ano de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Administração. 

RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 11/02/2026 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE 

ARARA 
  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV000I3/2026 
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Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV000I3/2026, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
que objetiva: Contratação de empresa para prestar 
serviços na locação de softwares de sistema de 
contabilidade integrada ao Portal Transparência 
para atender as necessidades do Instituto 
Previdenciário Municipal de Arara PB – IMPA neste 
ano de 2026; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: 
IMPORT INFORMATICA LTDA - CNPJ: 
04.067.695/0001-80 - R$ 8.360,00. 

Arara - PB, 11 de Fevereiro de 2026 
LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS SANTOS - 

Diretor/Presidente 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE 

ARARA PB 
  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº 

IN000I4/2026. OBJETO: Contratação de empresa 

especializa em serviços técnicos contábeis junto ao 

Instituto Municipal Previdenciário de Arara PB – 

IMPA. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, 

alínea c, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: 

SETOR INTERNO. RATIFICAÇÃO: Presidente, em 

09/02/2026. 

ESTADO DA PARAÍBA 
INSTITUTO MUNICIPAL PREVIDENCIÁRIO DE 

ARARA PB – IMPA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 
INEXIGIBILIDADE Nº IN000I4/2026 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN000I4/2026, fundamentada no Art. 74, inciso III, 
alínea c, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
Contratação de empresa especializa em serviços 
técnicos contábeis junto ao Instituto Municipal 
Previdenciário de Arara PB – IMPA; ADJUDICO o 
seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ERICK DANILO 

CUNEGUNDES DE OLIVEIRA - CNPJ: 
17.603.177/0001-85 - R$ 36.000,00. 

Arara - PB, 09 de Fevereiro de 2026 
LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS SANTOS- 

Diretor/Presidente 
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